
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

LEI Nº 3.989, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 
LEI Nº 3.421 , DE 31 DE JULHO DE 2014, QUE 
ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE 
PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÕES DOS 
TURNOS DE PLANTÃO E EXPEDIENTES DO 
DIA NOS HOSPITAIS, CONVENIADOS E 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EM 
SUAS RESPECTIVAS RECEPÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Ilustre Vereador ANTÔNIO CESAR MACHADO DA SILVA, a saber: 

Art. 1 º Ficam alterados os artigos 1° e 2° da Lei nº. 3.421/2014, que passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1 º Os hospitais da rede pública municipal, os conveniados e as 
unidades de saúde deverão afixar quadro ou painel na recepção e/ou 
salas de espera, contendo infonnações referentes aos profissionais dos 
turnos de plantão e/ou expediente do dia. 

Parágrafo único. A publicização das informações deverá ser feita na 
recepção dos referidos hospitais e unidades de saúde, através de 
quadros ou painéis informativos, preferencialmente eletrônicos, nos 
quais deve constar as informações quanto aos profissionais daquele 
turno de plantão e/ou expediente do dia, sendo estas: 

1 - nome do médico e sua especialidade; 

11 - nome dos profissionais do corpo técnico; 

III - número dos seus respectivos registros nos Conselhos 
Profissionais; 

IV - o horário de início e término do plantão. 

Art. 2° [ ... ] 
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Parágrafo único. As informações disponibilizadas ao público serão 
atualizadas a cada plantão e/ou expediente do dia, incluindo eventuais 
ausências ou substituições do quadro médico daquela unidade de 
saúde ou hospital." 

Art. 2º Acrescenta-se o seguinte artigo 2º-A: 

"Art. 2°-A A Administração Pública Municipal terá o prazo de 12 
meses, a partir da publicação da emenda desta lei, para realizar as 
adequações neces árias com vistas a atender a legislação, devendo as 
novas unidades de saúde, hospitais e conveniados atenderem, desde já, 
tais dispositivos legais." 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogados os 
dispositivos em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do E ' ·o~~ aos dois dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e um. _j 

G~RINO Lmz ZA · CJN-
Prefeito do Município de Linhares 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA S~~~~ SUPRA. 
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LEI Nº 3.990, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

INCLUI NO CALENDÁRJO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, O DIA MUNICIPAL DO LÍDER 
COMUNITÁRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei, de 
autoria da Ilustre Vereadora THEREZINHA VERGNA VIEIRA, a saber: 

Art. 1° Fica instituído o "DIA MUNICIPAL DO LÍDER COMUNITÁRJO", que será 
comemorado anualmente no dia 07 (sete) de março. 

Parágrafo único. A data a que se refere o art. 1° passa a fazer parte do Calendário 
Oficial do Município de Linhares. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e v~Q 

GUERINO LUIZ ZAi~ 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SE 
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LEI Nº 3.991, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

Proíbe a Concessão de Homenagens a Pessoas 
que tenham sido Condenadas por Ato de 
Improbidade ou Crime de Corrupção, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Ilustre Vereador RONALD PASSOS PEREIRA, a saber: 

Art. 1° Fica vedado, no âmbito do Poder Legislativo de Linhares, a concessão de 
homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por ato de improbidade ou crime de 
corrupção, transitado em julgado. 

Parágrafo único. Incluem-se na vedação do caput deste artigo a denominação de 
imóveis e logradouros públicos e a concessão de medalhas, honrarias e títulos. 

Art. 2º A vedação prevista no art. 1 º se estende também a pessoas que tenham 
praticado atos ou que tenham sido historicamente consideradas participantes de atos de lesa
humanidade, tortura, exploração do trabalho escravo, violação dos direitos humanos e/ou 
maus-tratos a ruúmais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e um. 

REGISTRADA E PUBLICADA NES 
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LEI Nº 3.992, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

Institui o "Julho Neon" no âmbito do 
mumc1p10 de Linhares, para 
conscientização, prevenção e promoção da 
saúde bucal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei, de 
autoria da Ilustre Vereadora THEREZINHA VERGNA VIEIRA, a saber: 

Art. 1 º Fica instituído o "JULHO NEON" no Município de Linhares, a ser 
referenciado, anualmente, no mês de Julho, para incentivar a Conscientização, Prevenção e 
Promoção da Saúde Bucal. 

Parágrafo único. Fica incluído o "Julho Neon" no calendário oficial anual de eventos 
do Município de Linhares, no mês de julho. 

Art. 2° Nas edificações públicas municipais, sempre que possível, será procedida a 
iluminação em tons de neon com a aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, alusiva 
ao tema, durante todo o mês de julho. 

Art. 3º No mês do "Julho Neon '' poderão ser desenvolvidas ações, destinadas à 
população, com os seguintes objetivos: 

I - aleitar e promover ações de conscientização sobre a importância da saúde bucal 
para a população; 

II - contribuir com a promoção, prevenção e redução de danos em saúde bucal; 

III - estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 
população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate sobre a 
saúde bucal; 

IV - estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, 
programas e projetos na área da educação, prevenção e promoção da saúde bucal; 

V - utilização do laço de fita em tons de neon. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5° O evento ora instituído ~sará a constar no Calendário;;;al da Cidade. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Esp' · o aos dois dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e um. 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SEC SUPRA. 

Secretário 
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